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PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá, 01 de abril de 2024 

[bookmark: _GoBack]Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Rafaela Villamil-PSD e, com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Ardenchy-PRD, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. De imediato, a Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 043/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Institui o Código Sanitário do município de Aceguá”. Na oportunidade, a Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 084/2024, protocolado sob n.º 185/2024, em resposta ao expediente de n.º 562/2023, da Comissão. Após considerações, a Comissão exarou o seguinte PARECER: Pela Constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria; PL n.º 025/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108/2002”. Na oportunidade, a Presidente apesentou a orientação técnica do IGAM sob n.º 6.799/2024. Após análise, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 198/2024, o envio de expediente ao Poder Executivo, convocando o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, para comparecer na reunião da Comissão, preferencialmente, às 09h15min, do dia 08/04/2024, para prestar informações sobre o aludido projeto, munido de planilha comparativa entre os cargos em extinção e os criados, bem como, quais se encontram preenchidos/vagos, os que estão em desvio de função e outras informações que julgar de nosso interesse; PL n.º 028/2024 – Da MESA DIRETORA – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 469/2006”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator. Ato contínuo, a Comissão exarou a Redação Final sobre os seguintes projetos de lei ordinárias: PL n.º 102/2023 – Do PODER EXECUTIVO -  “Dispõe sobre a regulamentação da assistência financeira complementar repassada pela união federal visando dar cumprimento ao disposto na lei federal n.º 14.434, de 04 de agosto de 2.022, que Institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira”; PL n.º 011/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera a lei municipal n.º 135/2002”. Foram designados relatores os Vereadores Renato Souza da Silva, para os projetos: 043/2023 e 025/2024 e Rafaela Villamil Ribeiro para o de n.º 028/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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